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ATO OE ARQUIVAMENTO

O Superintendente de Projetos Prioritários da SEMAD, no uso de suas atribuições

legais,

Considerando o disposto no art. 50 da Lei Estadual no 14.18y'., de 31.01.2002, o quat

possibilita à Administraçáo declarar extinto o processo quando exaurida sua linalidade

ou quando o objeto da decisão se tomar impossível, inutil ou prejudicado por fato

superveniente;

Considerando o teor dâs papeletas de despacho no 08/2019 ê 015/20í9, nas quais se

recomenda a êxtinção de processos, bem como o devido arquivamento dos autos,

relativos ao Complexo Minerário de Germano, em nome do empreendedor SAMARCO

MTNERAÇÃO S.A - CNPJ 16.628.281lOO1O-52.

DlCtbfizado

Determlna o arquivamento dos seguintes

000't5t198l,t06a2007, 00015t198/,t091t2012,

00015/1984/098/2013, 00015/1984/099/20,t3,

00015t1984t103t2014, 00015t198/,110É,t2014,

o0015t198r',t',to6t2014, 06363/20í11001/201í,

06363/201 1/003/2014 e OO1}5]199O/OO1/201 5.

processos administrativos:

ooo15t't98r',1092t2012,

oo015t198/.t101t2014,

00015t198r',t105t2014,

06363t20',t 1 I OO2t201 3,

Em caso de necessidade, remetâm- se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para

que os encaminhe à Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza

ambiental em dívida ativa do Estado.

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2019.
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